
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃq ESPORTES, CIJLT'IRA, TURI,SMO E
JUWNTUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2O/202í

PROCESSO LICITATÓRIO N" O3/U202í

CONTRATO N." 27912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SÉCRETARIA 

'TUNICIPÀL 
DE EDUCAçÂO, ESPORTES,

CIJLTITRA, TURISMO E JIJVENTUDE DÉ CHA GRANDÜPE E A
ENPRESA N.K DE ÀZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS
EIRELI HE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de sáembro de 2022. de um lado a SECRETARIA DE EoUcAçÃO, ESPORTÉS,
CULTURA, TURIS O E JUVEI{TUDE OE CHÃ GRANDE com sede e toro em Pemambuco, localizada à Avenide
Vinte de Dezembro, no 100, Oom Helder CâmaÍa. Chá Grande - PE, inscrite no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.98010001{6, neste ato represêntado pelo seu Gestor e Secretário de EducâÉo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileim. Divorciado, PÍofessoÍ e Farmacêutico, nomêado por
meio da PoÍtaria No 0051202'l datada em 0É.10112021. portador da carteira de ldêntidade n" 5.322.402 SSP/PE,
CPF n" 027.009.264-12, no uso da atribuiçáo que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplêsmente
CONTRATANTE, e a emprêsa ll.K. de Azevedo Araújo Dutra Dantas EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n"
21.062.77710001-50, estabelecida à Rua Gonzaga Pedro dâ Silva, no 342 F - Bosque de Piranhas - São Bento -
PB, CEP: 58.86t000. neste ato ÍepÍesenteda por sedsua Íepresentante legal, Sf. MeiÍê Karla de Azevedo
Arãúlo Dutra Dantas, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçâo n' 04457902553, expedida pelo
Departaínento Esladual de Trânsito do Rio Grande do Norte, CPFilrF No 027.380.01408, doÍavante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrâlo, cuja celebração é decone e do Processo Licitatório no O3tLl2O21

- Progão EletÍônico n" O2O|2O21 - Ata de Registro de PÍeços no 063/2021 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n'8-666 de 21 de junho de 1993, e modiícaÉes subsequêntes;
pelos termos da pÍoposta vencedora, parte integrante dê§e contrato; pelo eíabelêcido no Edital e seus anexos,
pelos ffêc.eitos de direito público, aplicandc.sêlhês supletivamente, os píncípios da Íeoria Geral dos ContÍalos e
as disposições de direito privado; atendides as cláusules, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSUL PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Aquisição de Equipamentos Elêtrônicos, Eletrodomésticos e
Elêtroportátêi3, eÍn alendimento âs necessidades de Rede Municipal de Ensino de Chã Grande, conforme
especificaçóes e quaÍ idades indicadas no Anexo ll, parte integÍanlê desle contrâto independente de transcrição.

PaÍágreÍo Primêiro . O presenta Contrato náo podeÉ sêÍ obieto de cessão ou transferência, no todo ou em paÍte.

CúUSUL SEGUNDÂ - DA FINALIDADE - O obreto deste Contrato destina-se ao desenvolvimenlo das
atividades normais da Secreteria de Educaçáo, Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude, alravés das Escoles e
Creches (CMEI).

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá por 12 (doz.) mes€s, os queis s6rão contados a
paftr de data de sua assinatura, podendo seÍ prorÍogado, nos teÍmos da legislaÉo pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAÍÍÉNTO - AtTibUi-SE A ESSE CONIÍAIO O VAIOT dE R$
13,560,00 (Treze mil, quinhentos e sessenla reais) ÍeÍerenle ao valor total do objeto pÍevisto na Cláusula
Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir.

ITEM _

tÍEtr -

lo*oro-.6

Valores (Rl)
MARCA UNIDADEDÊSCRrçÃO QUANTIOADE Unitáío total

't3

FÍeêzeÍ Horizontal com 2 portas e capacidade míniína de
519 lilíos (Cor branca; 02 portãs coín chaves; Consumo
classe A; Íunção geladeira e controle elefônrco de
tempêratúra, drêno frontal; 4 íodinhas nos És;
congelamênto rápido; inteíioí é fêrto êm l(la mêtálica de
alta resastêncÉ à corrosão; tamanho apíoximâdo (AxLxP)
96 x 147.3 x 78 cm; Peso apíoximado: 68 Kg' 220V;
Garantaa mínima de 12 mêses.

Fricon UND 03 3.390,00 10 170,00

Valoroa (Rl)
DEscRrçÃo MARCA UNIDÂDE QUANTIDADE Unitário Total

Fncon UND 0'l 3.390.00 3.390.0015 Faeezeí Horizontal com 2 portas e câpacidade mínrma!*

r
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519 litrog (CoÍ brancâ; 02 portas 6om chales; Consumo
classe A; função geladeira e coírtÍole eletÍônico de
temperatura; dreno fÍonlal; 4 odinhas nos pé§;

congelamento rápido; interior é íeato em liga metálica de
ahâ íesistêncra à corÍosáoi tamanho aproximado (AxLxP):
96 x 147,3 x 78 cmi Peso aproximado:68 Kg; 220V;
Garantia mínima de '12 meses.

PaÍágrefo Primeiro - Os pagamenios serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por

ordem bancária, em atê 30 (tÍinta) dias consecutivos, a contar do recebimenlo deíinitivo, quando mantidas as
mesmas condiÉes iniciais dê habilitaçáo e caso não hâjâ fato impeditivo para o qual tenha concorido à

contratada.

PaÉgrafo Segundo - Os pagamentos seráo reâlizados integralÍnente, em coÍÍespondência com os produtos

efetivameÍrte entrêgues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo TôrcalÍo - A nota fiâcal devidamente etestada deveÍá ser apresentada na SecÍetaria dê Finanças do
Município de Chá GÍand€/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n' 101, Cent o, Chã Grands/PE.

Parágrafo QuaÍto - PoÍ ocasiâo do pagamento a contÍatada deverá apresentar:

a) Csrtiíicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regulsridade com o FGTS;
b) Cenidão Negâtiva de Oébitos Relativos a TÍibt tos Federais, Oívida Ativa da União e INSS.
expedida pela Secretaria da Receilâ Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelã Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho;
d) Prova de regulaÍidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicÍlio ou sede da contratada.

ParágÍafo Quinto - O pagamento sêrá realizedo, após a apr€entação pela Contratada da nota íiscal
devidameí ê preênchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objêto.

Parágrafo §exto - Não haverá, sob hipótesê alguma, pagamento antgcipado.

Paíágíaio Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatáÍia enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a rêe.,ustamenlo de preços ou à atuelização monetária.

PaÍágÍaÍo Oitavo . A nota fiscal que for apresentâdâ com eÍro, ou observâda qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para corÍeção e nêgsê caso o prezo píeüsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prezo previsto para pagamento será iniciada a partir da
Íespecliva regularizaÉo.

PaÍágrclo Nono - Eventuais atrãsos nos pagamentos imputáveis à contratada não geÍaráo diÍeito a qualquêr
atualizaçâo.

ParágÍafo Décimo - A adjudicâtária náo podeíá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/I\,F diverso do rêgistrado
no Contrato.

Parágrafo Dóclmo Prlmeiro - Deverão estaÍ inclusos nos preços apresentados todos os gâstos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais, comeÍciais ou de
qualquer outra natureza rêsultantes da execução do contrato.

CúUSUL QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONEIÁR|A - Ocorrendo atÍãso no pagamento, e desde que paÍa
tanto, a contratada não tenha concoÍÍido de alguma forma: haveÍá incidência dê atualização monetáÍia sobÍe o
valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCA BGE ocorida enlre a data final prevista para o pegamento e a
deta de suâ êfetiva realizeção.

CúU§ULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo será concêdido reajustê ou coneçáo monetáíia ao valor do Contrato.

ParágÍafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
sup€rveniência de fato imprevisível nos teÍmos e Íorma estabelecida no aÍ1igo 65, inciso ll, d da Lei 8.6ô6r'93
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mêdiante provocaÇáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusULA SEÍIMA - DA EXECUCÃO DO ETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser
entregues na Secrêtarie de Educagáo, Esportes, CultuÍa, Turismo ê Juvêntude. situado nâ Avenida Mnte de
Oezembro, n' 1Oo, Dom HeldeÍ Câmara, Chã Grande/PE, ocasião em que seÍá procedidâ a c.níerência dos
produtos, ê a verificaçáo se estào de acoÍdo com as caracterislicas e quantitativos descritos na Ordem de
Fomecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues êm até 20 (vinto) dias corridos, e do recebimento da
OÍdem de fomecimeí*o, êmitidâ pelo DepaÍtamento responsável da SecretaÍia de EducaÉo, Esportes, Culture,
Turismo e Juvêntud€, no horáÍio de 08h00min â3 13ho0min.

ParágÍafo Segundo: Os produtos serão rêcebidos definitivamente após a vermcaçáo da qualidade e quantidade

dos pÍodutos e cons€quente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

PaÍágraío TeÍr,elÍo: O prazo de validade dos pÍodutos, náo poderá ser inÍeíiot a 12 (doze) mêses contados a
pârtir da data de entÍega dos respeclivos produtos solicitados na OÍdem dê fomecimênto emitida pelo
Departamenlo e Responsável da SecÍetaria dê EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e JuveÍ ude.

Paágrafo QuaÍto: O transporte, cãrga ê a descarga dos prodúos corÍeÍáo por conta da Contratâda, sem
qualquer custo adicional solicitado posterioÍmente ao Município ou a &cretâria de Educação, Esportes, CultuÍa,
Turismo e Juvêntude.

PaÍágÍâfo Quinto: O recebimento provisóÍio ou definitivo do seÍviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da
Contratâda pelos prejuízos rêsuhantes da incorreta execução do contÍato.

Parágrafo Sexto: A Contratada 6caÍá obíigada a trocar o prodúo que vier â s€r recusado por náo etender à
especiÍicaÉo do Anexo ll/Ordem de Fomecimer o, sem que iío acaÍete qualqueÍ ônus à âdminislÍação ou
importe na relevància das sanções previstâs ne legisleção vigênte. O prazo paÍa entÍêga do(s) novo(s)
produto(s) sêrá de até 48 (quaienta e oito) horas contadas em dlas úteis, a contar da notiÍicação à
contratada, à! suas custas, sem pÍejuÊo da aplicaÉo das penalidade3.

ParágÍâÍo Sétimo: Os mateÍiais seráo recebidos de modo imêdiato e deÍinitivo, sendo dê responsabilidade do
fomêcedor beneÍiciário os padÍões adequados de segurança e qualidade, cab€ndo.lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será dêsignedo o servador Joel Gomes da Silva, matrÍcula 000467, Secretário Municipal dê
EducaÉo, Êsportês, Cultura, Turismo e Juvêntude, como GÊSTOR OO CONTRATO e a sârvidora Josiane Lima
Santana }loura, matrícula no 001565, Diretora de Ensino, como FISCAL OO CONTRATO, rêsponsável p€lo
acompanhamento e fscalizâçâo da entÍega dos pÍodutos, anotando em registro própÍio todas as oconências
relecionadas à execuÉo ê determinaçâo, tudo o que for nêcessário à regularizaÉo de falhaÊ ou deÍeitos
observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRÂTACÃO - A subcontratação depende de autorizaçâo prévia da
Contratante, a quem incumbe avalíaÍ se e subcontratâçâo cumpre os requisitos de qualifcação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

PaÍágÍafo PÍimêiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem preruÍzo des responsabilidades contÍatuais e
lêgãis, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, atê o limite máximo de 30?o, com prévia
autorizaçáo da SêcÍetaria de Educação.

Parágrafo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontretaÉo, pêrmanece a Íesponsabilidade integral da
Contratadâ pele pêrfeita execução conlratual, cab€ndo-lhe realizar a supeÍvisão e coordenaÉo dâs âtividâdes da
subcontratação, bem como respondeÍ perante a ContralaÍ e p€lo rigoroso cumprimento das obrigaÉês
conlratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÓES OA CONTRÂTAOÂ - É responsabitidâde dâ CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita obs€rváncia da legislação vigente para contÍataçÕes públicas, as
especif caçôes técnicas co
as seguintes obrigaçóes:

ntidas no edital e seus an . bem como em suas proposlas, assumindo integralmente

Y-est>'t3-''6
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a) Fomêcêr o ob.ieto no prazo e na forma de enkega estabelecidos no Termo de RefeÍência e na proposta.

com indicaçóes refeÍentes à marcaíabricantê, Íicando sujeita à mutta êstabelecida no contrato, bem como
às pÍescriçóes dâ Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidadê com as obngaçÓes
assumidas, com as condiçôes de habilitação e qualificaÉo exigidas no Termo deReÍerência;
c) Atendêr ao chamado dou à coneÉo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaÇão dentro do prâzo, a Contratada estâÍá suieita à multa estabelecida noContrato;
d) AceitâÍ, nâs mesmas condições dê sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ore
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da ContÍatante;
e) Assumir ir{egral r8sponsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por $cÍito, à ContÍatante, qualqueÍ Íato extraordinário ou anormal que ocorrêr no
fomecimênto do objeto contÍatado;
g) Arcar com todas as despe-sas decorrentes de uma eventuel substituição do obieto, em caso de
reposiÉo do mêsmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratânte, quando solicitado, no que for refeÍente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos pÍodutos;
i) AssumiÍ integÍal Íesponsabilidade pelos danos êventuais causados à contÍatante ou a lerceiros no
fomêcimênto ora a.iustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à ÍiscalizaÉo ou
ecompanhamenlo realizado pela contratânte;
j) Assumir responsabilidadê por todos os gaatos com encaÍgos previdenciários e obrigaçóes sociais
pÍeüstos na legislação social e lrabalhista em vigoÍ, obrilrando-se a sald+los na êpoca própria, vez que os
seus empregados náo manteÍáo nênhum vinculo empregatício com o MUNICiPIO;
k) Responsebilizar-se por todos os encargos fiscâis e comerciais resultantes destâ conÍatação:
I) Responsabilizar-se pelo TranspoÍte do produto objeto do prêsentê Contreto, ê todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem atê sua entrega no local de destino, bêm como cumprir. as
noÍmas âdequadas relativas ao transpoÍte do produto objeto do prêsente termoi
m) Entregar o produto acondicionado de ÍoÍma adequâda garentindo sua integridade flsica;
n) ResporcabilizaÍ-se por guaisquer muttas ou despesas de qualquer natuÍeza em decoÍrência de
descumpíimênto de qualqu€Í cláusulâ ou condição do contrato, dispositivo legal ou Íegulamento, por sua
parte;
o) Obsêrvar rigorosamente todâs as especilicagóes gerais, que originou este contrateÉo e de sua
proposta;
p) ManteÍ númeÍo tel6fônico e e-mail atualizados de escrilório ou frma para contato e intermediâÉo junto
à contratanlê.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obÍigaçóes da Secretaria Municipal dê
EduceÉo, Esportês, Culture, TuÍismo e Juventude:

â) Recêber o obieto nas condiçôes estab€lecidas nestê Contrato:
bl Verifcar a conformidedê dos bens recebidos com as especificeÉes mnstantes no Termo de Reíêréflcie
e da ptopoía para fins de aceitaÉo e recebiÍrEnto d€Íinitivo;
c) Comunicar à Contratada, poÍ êscrito, sobre imperêições, íalhas ou inegulâridades verillcadas no objeto
fomecido para que seja substituido, reparado ou corÍigido;
d) Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçõ€s da Contralada através de servidor responúvel
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratadâ no velor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prazo e forma
estabelecidos neste ContÍato:
0 Fomecer âtestado de capacidade técnice quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contratueis:
g) A Administraçáo náo respondeíá por quaisquer compromissos assumdos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de âto da ContÍatada, de seus empregados, pÍepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PR|!úEIRA - DAS PENALIOADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o
'10.52012002, ficará impedilo de licitar e contratar com a AdministÍaÉo Pública Municipal, pelo prazo de atê 5
(cinco) anos, sem pÍejuízo de multa de atê 30% (trinta por c€r o), do valoÍ eíimedo pere ARP ê demeis
cominaçôes legeis, nos sêguintês cesos:

a) Apresentar documentaÉo falsa, / ua!,u'., t, .
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b) Ensejar o reterdamenlo da execuçâo do objeto,
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços ê ContÍato no prâzo estabelêcido;
e) Comportaí-se de modo inidôneo;

0 Não manüver a proposta;
g) DeixaÍ de entregar documentaçâo exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrãfo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", 'd', "e". 'f. "9"; 'h" e .i', será aplicada multa de no
máximo 30olo (tÍinta poÍ cento) do velor do contrato.

PaÍágrafo Segundo - O retardameÍÍo da execuÉo preüsto na elÍnea 'b', estará confgurado quando ã
Contretada:

a) Deixar d€ iniciar, sem causa juíificada, a execuçáo do contrato, após 07 (s€te) dias, contados da data
conslante na ordem d€ bmecimento:

b) Deixâr dê realizar, sêm causa justificada, âs obrigâções definidas no coÍ rato poÍ 03 (tÍês) dias sêguidos
ou por 10 (dez) dias intêrcalados.

Parágrafo TerceiÍo - Será deduzido do valoÍ da multa aplicada 8n Íazáo de falha na execuÉo do contrato, de
que tÍata a alÍnea "C, o vâlor íelativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÍto - A fâlha na execuÉo do contÍato prevista no subitem "c" estaÍá conligurada quando a
Contratada se enquadraÍ êm pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item PaÍágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de inftaçies conform€ a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamenle.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfreÉo
1 2
2
3 4
4 5

8
6 10

Parágraio Ouinto - O comportãmento prêvisto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
execúer atos tais como os descÍitos nos artigos 92, perágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, dâ Lei no

8.6ôô/'1993.

PaÍágÍaÍo Sexto - Pelo descumpriÍnênto das obrigaçõês contretuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
GÍau Correspondência

1 0,2% sobíe o valor da ordem de foÍnecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo
2 0,4% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimonto da obriaacáo
3 0,E% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimênto da obrigeÇão
4 1,60Á sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obíqaÇáo
5 3,2oÁ sobre o valor da ordem de fornecirn€nto a que se reÍeÍe o descumprimento da obriqaÇâo
6 4,0olo sobre o valor dâ ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

TÀBELA 3

Naoaug^,ú

Itêm OescriÇâo GÍau lncidência
,| Executar fomecimento incompleto, paliativo, pÍovisório como poÍ caráter

permanente. ou deixar de grovidênciar rêcomposiÇáo complementâr.
2 PoÍ Ocorrência

2
ForneceÍ informaÉo Érfida de fomecimento ou substituir material
licitado poÍ outÍo de qualidade iÍrferior. ---

2 Por Ocorrência
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Parágrafo Séümo - A sângâo dê multe poderá ser epliceda à Contratada juÍúamênte com e de impedimento de
licitar ê contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusule.

Parágrafo Oitayo - As infraÉes serão consideradâs reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
dâ aplicaÉo da penalidade, a Contratâda cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobÍo das multas
correspondentes, sem preiuÍzo dâ rescisão contratual.

PaíágÍafo Nono - Nenhuma penalidade seÍá aplicada sem o devido PÍocosso Administrativo de Aplicâçáo de
Penalidade - PAAP, devêndo s€r observedo o disposto no Decreto Éstadual no 42.19112015 e no Decrelo Estaduâl
no 44.94812017 .

PârágÍafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valoÍ da multa poderá ser descoÍrtado do pagâmento a
ser efetuado eo contatado.

ParágÍafo Décimo PrimeiÍo - Após esgotados os rneios dê execução diráa da sanÉo de multa indicados no
Patág'aÍo Décimo acima, o conlratado s€rá nolificado para recolheÍ a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no PaÉgrafo Décimo Terceiro, o contÍalante
encaminhará a multa para cobrançâ iudicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
eÍetuar a Íetenção cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente ContÍato ensejará
a sua rescisão, com âs consequências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento impuÉvel à contratada - O contratante poderá rescindir
edminisfativamente, o presente Contíato nas hipóteses pÍêvistas no artigo 78 I a Xll e XVll de Lei 8.666/93 sem
que câiba à contratada direito a qualquêr indênizeÉo, s€m pÍêiuÍzo das penalidadss pêrtinentes êm proc€sso
adminiírativo regular.

PatágÍafo S€gundo - O prêsente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconêncie da
hipótese previslâ no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93

3
Suspender ou inteíomper, salvo motivo d€ forÉ maioÍ ou caso fortuito,
os Íornecimentos contratados.

6
Por dia e por tareÍa
desiqnada

4
Ulilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objelo do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a exêcução de fomecimento determinado p€la Fiscalizaçáo,
sêm motivo justificado. 5 Por Ocorréncia

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesáo corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contíatante quâisquer equipamentos ou
mâterieis dô consumo pr€vistos em contrato, s€m auloÍizaÉo prêúa- 1

Por item e por
ocorrênciâ

1
Por item e poÍ
oconênciaI MârteÍ a documentaçáo de habilitação atualazada

I Cumprií horáÍio estabêleciio pelo contÍato ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

1 PoÍ Ocorrência

10 CumpÍir deteÍminaÉo da FiscalizaÉo para controle de acesso de s€us
funcionários.

1 Por Ocorrência

11
CumpÍir deteÍminação formal ou inslÍuÉo complementar da
FiscalizaÇão.

2 PoÍ Ocorrênciâ

12
Cumprir quaisquer dos itens do contab e seus aÍrexos náo pÍevislos
nesta tabela de multas, aÉs reincidência foírnalÍnênte noúficada pela
unidade fiscâÍizâdora.

3
PoÍ ilem e por
omnência

IJ
Entregar a garanlia contratual êventualmente exigida nos termos e
pÍazos estipulados.

1 Por dia

Av. Sõo José, no l0l, CenlÍo, Chõ Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó-000
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Parágrafo Terceiro - O presente ConlÍato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entrê as partes;
reduzida a termo no píocesso de licitaçâo, dêsde quê haja conveniência paÍa a Administração Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

PaÍágÍafo Quaío - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos de legislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaÉgtalo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundamento nos incisos xll a xvll do aÍtigo 78 da Lêi
8.666/93, sem que haje culpa da contratada será esta ressaÍcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido. AÍtigo 79 paÉgÍaÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A roscisão administrativa ou amigável será precedida de aúorizaÉo êscrita e fundamentada
AÍtigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉcltA TERCEIRA - OAS DESPESAS DO CONTRÂTO - ConstituiÉ encaÍgo exclusivo da
contÍatada o pagamento de tÍibutos, tarifas e despesas decorrentes da exêcução do objelo deste Contrato.

Parágrato Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes dê encargos trabalhistas, prêvidenciários,
fiscais e comeÍciais, dêcorrentes da execuÉo do Contrato. AÍtigo 71 da Lei8.6ô6/93.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - - As despesas decorrentes deste

- Secretaria de Educação, Esporles,Contrato conêrão por conta dos recursos a seguir especificados: ão: 5000
Cultura, Turismo e JweÍúude - Unidad€: 5001 - S€cÍêtaÍia de Educaçáo, EspoÍtes, Culturã, TuÍismo e Juvenlude
- Atividadê: 12.§'1.1217 .1 .15 - AquisiÉo de Volculo3, MotiliáÍios ê Equipamentos para as Unidades
Educacionais do Ensino Fundamenlal - EleÍÍlento de Despesa: (616) - 4.4.90.52.00 - Equipamentos 6 Material
Permânenle.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPOT{SABIUDADE Clvll - A conaáada responderá por perdas e danos
que viêr e sofrêÍ o contratantê, ou tercêiros, em rezáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contÍatuais ou legais a que estiver suieita, náo
excluindo, ou reduzindo esta responsâbilidade, a fiscâlizaçáo ou o acompanhâmento pelo contÍatanle. AÍtigo 70 dâ
Lei 8.666193.

cúusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos Iimites pÍeviíos no parágraÍo pímeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉn A - DAS ALTERACÕES - As altêrações, poryênturâ necessáÍias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deíê Contrato sêráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666193, atravês dê Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉctua oravl - Do FoRo - o íoro do presente conúato seÍá o da comarca de Gravatá/PE,
excluído quâlquor oúro.

TESTEIIUNHAS:

E, por estaÍem justos, e acordados, firmam o presente Cor rato em quaEo vias de igual teor. e para um só
ereito resar' 

"" *ffi"ffi;[,'3Fque também "''tTft,,!ffp*"*.,tã::ff. 
f, ;"w QD"Tõ

CPF}IIF N'b27.009.264.í 2 M.K. OE AZEVEDO ARAUJO OUTRA DANTAS
Secretário Municipal de Educâçáo, Esportes, CultuÍâ, EIRELI ME

Turismo ê Juventudê CONTRÂTADA

E
c CPF: aJ+ ü4 §Yl-26.
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